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Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes, 

 

 Trata-se de processo iniciado por meio de impugnação ao lançamento complementar e 

lançamento anual de IPTU realizado para o imóvel inscrito sob o número 167193-2, 

correspondente à AP 01 do Condomínio Village Itacoatiara, para os exercícios de 2014 a 2021. 

 Às fls. 64 a 67, foi proferida decisão pelo Coordenador de Tributação que julgou 

improcedente a impugnação ao lançamento de IPTU do exercício de 2021 e deixou de conhecer 

a impugnação aos lançamentos dos exercícios anteriores porque o assunto já está sendo tratado 

no processo 030000986/2020. 

 A ciência da decisão foi dada por e-mail enviado em 22/05/2021 (sábado) (fl. 69), 

conforme previsto na Resolução SMF 47/2020, uma vez que a impugnação foi encaminhada 

eletronicamente (fl. 63). 

 Em 12/10/2022, a funcionária do SCART certificou a ciência da decisão pelo impugnante, 

bem como o decurso do prazo recursal sem que o contribuinte tenha se manifestado (fl. 71). 

 Em 21/12/2022, o impugnante apresentou petição endereçada à “Diretoria de Tributação” 

(sic) referente ao “Aditamento ao processo 030006533/2021”, tendo em vista averbação no 

registro do imóvel realizada após a decisão de primeira instância (fl. 76). 

 Nessa petição, após expor seus argumentos, o requerente solicita (a) a correção do 

cadastro do imóvel; (b) a anulação dos lançamentos complementares; (c) a emissão dos carnês de 

2020 com os dados cadastrais que considera corretos; e (d) que os itens anteriores (a), (b) e (c) 

sejam deferidos também para as inscrições 167194-0, 60710-1, 167195-7 e 167196-5, referentes 

às APs 02, 03, 04 e 05, que são objeto dos processos de número 030006534/2021, 

030006535/2021, 030006536/2021 e 030006538/2021. Anexou certidões do RGI dos referidos 

imóveis (fls. 79 a 95), dentre outros documentos. 

 À fl. 103, ao analisar a petição de aditamento, o Diretor de Tributação entendeu que o 

requerente pretende rescindir a decisão anteriormente proferida. Invocou o artigo 68 da Lei 

Municipal 3.048/2013 segundo o qual a Administração poderá rever suas decisões no caso de 

fatos novos ou desconhecidos à época do julgamento, independentemente de prazo. Afirmou que 
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o requerente, na verdade, pretende rescindir a decisão de primeira instância com base em 

documento novo e remeteu os autos ao Conselho de Contribuintes para apreciação do pedido, 

com base nos artigos 966 e seguintes c/c artigo 15 do Código de Processo Civil, aplicado 

subsidiariamente à legislação que rege o processo administrativo tributário municipal. 

 É o relatório. 

 O artigo 1º da Lei Municipal 2228/2005 definiu que Conselho de Contribuintes é 

competente para o julgamento dos recursos voluntários e de ofício contra decisões de Primeira 

Instância proferidas em processos administrativos tributários de natureza contenciosa. 

Art. 1º O Conselho de Contribuintes é o Órgão Administrativo Colegiado, 

integrado na estrutura da Secretaria Municipal de Fazenda, tendo a atribuição 

de julgar, em Segunda Instância os recursos, voluntários e de ofício, de 

decisões finais proferidas pela Primeira Instância Administrativa, referentes a 

processos administrativos tributários de natureza contenciosa. (Redação dada 

pela Lei nº 2.679, publicada em 30/12/09, vigente a partir de 30/12/09).  

(original sem grifos) 

 

Por sua vez, o artigo 966 do CPC mencionado no despacho do Diretor de Tributação, trata 

da ação rescisória. 

 A ação rescisória é o instrumento previsto no Direito Processual Civil para desconstituir 

uma decisão judicial transitada em julgado, no caso de ocorrência de uma das hipóteses previstas 

no artigo 966 do CPC. 

 A ação rescisória não se confunde com recurso. A primeira tem como objeto uma decisão 

irrecorrível, enquanto o recurso visa atacar uma decisão que ainda não se tornou definitiva. 

 Tendo em vista que o Conselho de Contribuintes tem como atribuição o julgamento de 

recursos, entendo que não é competente para apreciação de uma petição que visa desconstituir 

uma decisão administrativa que já se tornou definitiva. 

 Ressalto que, no despacho de fl. 103, o Diretor de Tributação menciona o artigo 68 da 

Lei Municipal 3.048/2013, dando a entender que o Conselho de Contribuintes poderia apreciar o 

pedido do requerente em função do poder de autotutela da Administração Pública. 

 O artigo 68 da Lei Municipal 3.048/2013 estabelece que:  

Art. 68 A Administração poderá rever suas decisões, desde que apoiada em 

fatos novos ou desconhecidos à época do julgamento que guardem pertinência 

com o objeto da decisão: 
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I - de ofício, observado o disposto no art. 57 desta Lei; 

II - por provocação do interessado, independentemente de prazo. 

(original sem grifos) 

 

 Entretanto, o poder de autotutela da Administração Pública deve ser exercido pelo próprio 

órgão que praticou o ato ou órgão hierarquicamente superior, conforme Súmula 473 do STJ: 

Súmula 473 do STJ: A Administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originam direitos; 

ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. 

(original sem grifos) 

 

 Assim, não é possível que o Conselho de Contribuintes anule uma decisão do DETRI no 

exercício do poder de autotutela, uma vez que o ato em questão não foi praticado pelo próprio 

Conselho e nem ele é órgão hierarquicamente superior ao DETRI, embora tenha competência de 

julgar os recursos contra decisões proferidas por esse Departamento em Segunda Instância. 

Entretanto, em atenção aos princípios do formalismo moderado e da fungibilidade, 

aplicáveis ao processo administrativo tributário, a petição de aditamento pode ser recebida como 

um recurso.  

Ao analisar a sua tempestividade, constata-se que a ciência da decisão foi dada por e-mail 

enviado em 22/05/2021 (sábado) e, por esse motivo, considera-se ocorrida no próximo dia útil 

(art. 28 da Lei Municipal 3.048/2013). Com isso, o início do período para interposição do recurso 

começaria a correr no dia seguinte, da forma prevista no artigo 18, parágrafo único, da Lei 

Municipal 3.368/2018. 

Conclui-se que, na data em que a petição de aditamento foi apresentada, em 21/12/2022 

(fl.76), o prazo recursal definido no art. 78 da Lei Municipal 3.368/2018 já estava expirado e, 

portanto, o recurso é intempestivo. 

Diante do exposto, opino pelo recebimento da petição como um recurso e seu não 

conhecimento, conforme disposto na Súmula Administrativa nº 1 do Conselho de Contribuintes. 

 

CIPTU, 15 de maio de 2023. 

 

Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 

Matr. 242309-0 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 15/05/2023 14:14

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 15/05/2023 14:14
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EMENTA: IPTU – Recurso voluntário – Obrigação principal – 

Lançamentos anual e complementar – Recurso extemporâneo – 

Inteligência do art. 78 do PAT – Recurso não conhecido 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por ZEN NITERÓI PARTICIPAÇÕES 

LTDA em face da decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação ao 

lançamento de IPTU relativo ao ano de 2021 e que deixou de conhecer a impugnação aos 

lançamentos complementares de IPTU dos exercícios de 2014 a 2020 para o imóvel inscrito 

sob o nº 167.193-2. 

 

Para fins de economia e celeridade processual, adoto integralmente o relatório 

elaborado pela d. Representação Fazendária, que opina pelo não conhecimento do recurso.  

 

Passo ao voto. 

 

O recurso é extemporâneo, eis que interposto fora do prazo legal previsto no art. 

78 do PAT. Isso porque a ciência da decisão de primeira instância ocorreu em 22/05/2021 ao 

passo que o recurso voluntário somente foi interposto em 21/12/2022. 

 

A hipótese, pois, é de aplicação da Súmula Administrativa nº 1 do Conselho de 

Contribuinte de Niterói. 

 

Pelo exposto, voto pelo não conhecimento do recurso voluntário. 

 

Niterói, 29 de maio de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 29/05/2023 20:38

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 29/05/2023 20:38
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  Nº do documento:  00171/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  25/06/2023 17:16:50

  Código de
Autenticação:  364C331B02F0C0BE-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO Nº 030/006.533/2021" Zen Participações Ltda"
CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº. 9735/05;

1.423ª SESSÃO    HORA: - 10:05h                                                      DATA: 07/06/2023

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Alberto Soares
2. Francisco da Cunha Ferreira
3. Márcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01, 02, 03, 04, 05, 06,07, 08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. (X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X)

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X)

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO (X)

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Eduardo Sobral Tavares
CC, em 07 de junho de 2023  
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Documento assinado em 01/07/2023 16:04:12 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00172/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO 3.149/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  29/06/2023 16:00:20

  Código de
Autenticação:  3CC43078C6629551-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.423º SESSÃO ORDINÁRIA                              DATA: 07/06/2023
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S  
P r o c e s s o  n º  0 3 0 / 0 0 6 . 5 3 3 / 2 0 2 1
"ZEN PARTICIPAÇÕES LTDA"

Recorrente: - Zen Participações Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Eduardo Sobral Tavares

 - Por unanimidade de votos a decisão foi pelo não conhecimento do recurso, face aDECISÃO:
intempestividade, nos termos do voto do relator ,

ACÓRDÃO Nº 3.149/2023: -  Recurso voluntário – Obrigação principal –  Lançamentos anual e
complementar – Recurso extemporâneo – Inteligência do art. 78 do PAT – Recurso não conhecido

CC em 07 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 01/07/2023 16:04:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Nº do documento:  00163/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ASSIL PUBLICAR ACÓRDÃO Nº 3.149/2023

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/07/2023 21:34:16

  Código de
Autenticação:  EFD95DFA860712F3-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo: 

ACÓRDÃO Nº 3.149/2023: -  Recurso voluntário – Obrigação principal –  Lançamentos anual e
complementar – Recurso extemporâneo – Inteligência do art. 78 do PAT – Recurso não conhecido

CC em 07 de junho de 2023 

 

Documento assinado em 04/07/2023 14:05:38 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 12/07/2023 10:24

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 12/07/2023 10:24
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Anexado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES     Matrícula: 12462170 Data: 25/07/2023 16:04

Assinado por: LEONARDO DOS SANTOS SALLES - 12462170
Data: 25/07/2023 16:04
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